
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 100/CSMPM, de 14 de março de 2018.

ALTERAÇÕES:

Resolução nº 109/CSMPM, de 26 de maio de 2020;
 Resolução nº 125/CSMPM, de 24 de maio de 2022;

Resolução nº 146/CSMPM, de 10 de setembro de 2024. 

Altera  a  Resolução  nº  66 /CSMPM, que d ispõe so -
bre a  ins tau ração de  Inquér i to  Civ i l  e  Procedi -
mento  Preparatório  no Ministér io  Púb lico Mil i -
ta r .

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no  uso das  atr i -

bu ições que  lhe são  confer idas pelo  ar t igo  131 ,  inc iso  I ,  da Lei  Complementar  75/93,  conside -

rando o  d isposto  nos ar t igos 127  e 129,  inciso I I I ,  da  Const i tuição da  Repúb lica ,  bem como o

ar t .  6 º ,  inc iso  VII ,  da  c i tada le i ,  e  tendo  em a tenção a  Resolução 164  do Conselho  Nac ional  do

Ministér io  Públ ico ,  em face da  necessidade de regulamenta r  o  Inquéri to  Civ il  e  o  Procedimen -

to  Preparatório  no âmbito do Ministér io  Públ ico  Mil i t a r ,  r eso lve :  

TÍTULO I

DO INQUÉRITO CIVIL

Capítulo  I –  Conceito  e  Objeto

Art .  1º .  O  Inquér i to  Civil ,  p rocedimento  de na tureza admin ist rat iva ,  de  ca ráte r  in -

quis i to r ial ,  será  ins taurado  objet ivando a  pro teção,  prevenção  e  r eparação de dano ao  pat r imô-

nio públ ico ,  ao  me io ambiente,  aos  bens e  di rei tos de  valor  h is tór ico e  cu l tural ,  a  pro teção  dos

in teresses indiv iduais  ind isponíveis,  d i fusos e  colet ivos ,  e  a  pro teção dos di re i tos consti tuc io-

nais no âmbito  da adminis tração  mi l i t a r .

§  1 º  O Membro do Minis tér io  Públ ico  Mil i ta r ,  de  of íc io  ou mediante  representação,

poderá  instaurar  Procedimento  Preparatório  de  Inquér i to  Civ i l .

§  2º  O Inquér i to  Civi l  e  o s Procedimentos  Prepara tór ios  não  consti tuem condição

para o ajuizamento  de Ações do Ministér io  Púb l ico  Mil i t a r .

§  3º  As requisições,  per íc ias c ivi s,  vis to rias ,  recomendações,  t ermos de  a justamen-

to  de conduta,  avaliações ou  qua lquer  ou tra  di l igênc ia não exigem a prév ia  instauração  de In-

quéri to  Civ i l .

Art .  2º .  O Inquéri to  Civi l  se rá  in s tau rado :



I  –  de ofíc io ;

II  –  em face de  requer imento  ou  representação  apresentados por  qualquer  pessoa ou

comunicação de outro  Órgão do Minis tér io  Púb lico,  ou  qualquer  au tor idade ,  desde que fo rne-

çam informações sobre o fato  objeto da apuração e as cir cuns tâncias  que  o  envo lvem.

II I  –  por  de terminação do Procurador -Gera l  da Justi ça Mi li ta r ,  do Conselho  Super i -

or  do Ministér io  Público Mili tar  e  da Câmara de Coordenação  e  Rev isão .  

§  1º  O Minis tér io  Públ ico  Mi li t ar  a tuará  independente  de provocação,  em caso  de

conhecimen to  de  fa tos  que ,  em tese ,  const i tuam lesão  aos bens,  interesses ou di rei tos mencio -

nados no  ar t .  1 º  desta  Resolução,  por  qualquer  forma  ou  meio  de  comunicação .

§ 2 º  Serão reduzidas  a  te rmo as  comunicações de fa tos que consti tuam lesão ou

ameaça de lesão  aos bens,  interesses,  di rei to  e  va lores  do  ar t .  1 º .

§  3 º  Na hipótese de at r ibu ições concorrentes ou no  caso  de não-a t r ibu ição,  serão

encaminhados ao Órgão competente os documentos  r espec t ivos .

§ 4º  O conhecimento  por  in formação anônima não  impl icará ausência  de providên-

cias desde que  obedecidos os requisi tos prev is tos  no  inc i so  I I .  

Art .  3º .  As rep resentações e  no t íc ias  au tuadas  serão  d is t r ibuídas no  âmbito  da Pro -

curadoria  da Just iça  Mil i ta r  respectiva ou  da PGJM,  devendo o Órgão  o fic ian te emiti r  pronun -

c iamento no prazo de  quinze  dias,  veri f icada  a  existência de procedimento com o  mesmo obje -

to  em outro Órgão .

§ 1º  Na h ipótese  de  exis t i r  procedimento  com idêntico  obje to ,  as  peças de informa -

ção  serão remetidas ao Órgão responsável  pela  investigação ,  a inda  que  já  a rqu ivada .

§ 2 º  Ao Órgão  of ic ian te  cumpr irá  co lher  as p rovas  necessár ias  ao esclarecimento

do fa to ,  podendo abr ir  Proced imento  Adminis tr at ivo Prepara tór io  e/ou  expedir  Recomendações

antes da  instauração do Inquér i to  Civ i l .

§  3 º  Na h ipótese de indefer imento  de  instauração  de  procedimen to em face  de  Re -

presentação , deverá o  Membro of ic ian te in t imar o  interessado  para ,  querendo,  r ecorre r  à  Câ-

mara de Coordenação e  Revisão no prazo  de  10  (dez )  d ias .

Capítulo II

Do Procedimento Preparatório e das Recomendações

Art .  4 º .  O Procedimento Administ ra t ivo Preparatór io  será  instaurado  por  despacho

fundamentado  do  representan te do  Ministér io  Públ ico  Mil i ta r  competen te,  dian te da insuf i -

ciência de elementos que  permitam ou  just if iquem a  instau ração  de  Inquér i to  Civ i l .



§ 1º  O Procedimento  Adminis tra t ivo Prepara tór io  deverá ser  au tuado com numera -

ção a ser  mant ida  caso conver t ido em Inquér i to  Civil ,  cumprindo  ao Membro  oficiante  proce -

der  às  d i l igências  que  entender  cabíveis ,  as  quais  deverão  ser  conclu ídas  no  prazo de 90 (no -

venta )  dias ,  prorrogável  por  igual  período,  uma única vez,  em caso  de  mot ivo  jus t i f i cáve l .

§  2 º  Após o prazo  mencionado no  parágrafo an ter ior ,  o  Membro  do Minis tér io  Pú-

b l ico  promoverá o arquivamento  do  Procedimento Preparatório ,  o  conver terá  em Inquéri to  Ci -

vi l  ou adotará providências para o  ajuizamento da respect iva  Ação  Civ i l  Públ ica .

Art .  5º .  O Minis tér io  Púb lico,  de  of íc io  ou  mediante p rovocação ,  nos au tos  de  In -

quér i to  Civi l ,  de Procedimen to Adminis tr at ivo  ou Procedimento Preparatório ,  poderá expedi r

Recomendação obje t ivando o  respei to  e  a  e fet ividade dos d ire i to s e  in teresses que lhe  incumba

defender e ,  sendo o caso,  a  ed ição  ou a l t e ração  de  normas .

§ 1º  Antes da  expedição da  Recomendação à au tor idade pública,  serão  requis i tadas

in formações ao  Órgão  dest ina tár io  sobre  o  caso  concreto e  a  s i tuação ju ríd ica  incidente,  salvo

em caso de impossibil idade devidamen te  mot ivada .

§ 2 º  Nos casos que reclamem urgência ,  o  Ministér io  Públ ico  poderá,  de  of ício ,  ex-

pedir  Recomendação,  procedendo,  poster iormente,  à  instauração  do  respect ivo  p rocedimen to .

§ 3 º  As Recomendações não têm natureza imposi t iva  ou  coerc i t iva,  por  dependerem

da anuência de quem as  recebe para  serem atendidas ,  de forma a  a t ing ir  sua  f inal idade e  ef icá-

cia ,  conforme a  motivação  que  a  fundamenta .

§ 4º  Expedida a  Recomendação,  o  membro deverá  encaminhá- la ,  na mesma opor tu -

n idade,  à  Procurador ia-Geral  de  Just iça  Mili ta r ,  pa ra publ icação em Boletim de  Serviço  e le-

trônico e no  Diário  Oficia l  da  Un ião .  (Texto a lterado pela Resolução  nº  146 /CSMPM) 

§ 5º  Havendo  d ivergência  quanto à  expedição ou  ao  conteúdo da Recomendação,

qualquer  interessado poderá  propor  impugnação ,  submetendo a  matér ia  à  deliberação da  Câma -

ra  de  Coordenação  e  Revisão  do MPM, que deverá se  manifes tar  no p razo de  quinze  dias,  po -

dendo  o Relator  dar  e fei to  suspensivo à  impugnação .  (Texto  a l terado pela Reso lução nº  146 /

CSMPM) 

§ 6º  No tex to  da Recomendação deverá  es tar  expressa  a  possib i l idade  de  impugna -

ção ,  na forma constan te no  parágrafo  an ter io r .  (Texto a lterado pela Resolução  nº  146/CSMPM)

Art .  6 º .  As Recomendações serão expedidas  objet ivando o  respeito  e  a  e fet ividade

dos di re i to s e  interesses  que incumba ao  Ministér io  Púb lico Mil i t ar  defender  e ,  sendo o caso ,  a

edição ou al teração de  normas,  observando-se os  seguin tes  pr inc íp ios :

I  –  motivação;

II  –  formalidade  e so len idade;  



II I  –  ce ler idade e implementação  tempestiva das  med idas  recomendadas ;  

IV – publicidade,  moralidade , e f ic iência,  impessoal idade  e  lega l idade;  

V – máxima amplitude do objeto e  das medidas  r ecomendadas;  

VI – garan tia  de acesso  à  jus t i ça ;  

VII  –  máxima uti l idade e e fe t iv idade ;  

VII I  –  caráter  não-vinculat ivo das medidas  r ecomendadas;  

IX – caráter  preventivo ou  co rre t ivo ;  

X – resolu tiv idade ;  

XI – segurança  jur íd ica ;  

XII  –  a  ponderação e a  p roporc ionalidade nos casos de  tensão  entre  d irei tos funda -

mentai s .  

Art .  7 º .  A Recomendação pode  ser  dir ig ida ,  de  manei ra prevent iva ou corret iva ,

preliminar  ou de fin i t iva,  a  qua lquer  pessoa ,  f í s ica  ou  jur ídica ,  de di rei to  públ ico  ou  pr ivado ,

que tenha condições  de  fazer  ou deixar  de fazer  a lguma coisa  para  sa lvaguarda r  interesses ,  d i -

re i tos e  bens de que  é incumbido o Minis té r io  Púb l ico .

§ 1 º  A Recomendação  deverá ser  di r ig ida  a  quem tem poder,  a tr ibu ição ou  compe-

tência para  a  adoção das  med idas recomendadas ou responsabi l idade  pela repa ração ou  preven-

ção  do dano .

§ 2º  Quando dentre os  dest inatá r io s da Recomendação  f igurar  auto ridade  pa ra  as

quais  a  le i  es tabelece caber  ao  Procurador-Geral  o  encaminhamen to de correspondência  ou no -

t i f i cação,  caberá  a  es te ,  ou ao Órgão do  Ministér io  Públ ico a  quem esta  a tr ibu ição t iver  s ido

delegada , encaminhar  a  Recomendação exped ida pe lo Promotor  ou  Procurador na tural ,  no  p ra -

zo  de  dez d ias ,  não  cabendo à chefia  inst i tuc ional  a  va lo ração do conteúdo  da  Recomendação ,

ressa lvada  a possib i l idade  de ,  fundamentadamente,  negar  encaminhamento à  que t iver  s ido ex -

pedida por  Órgão Minister ia l  sem at r ibu ição,  que afrontar  a  le i  ou  o d isposto  nesta  Resolução

ou,  a inda ,  quando não  for  observado o tra tamento protocolar  devido  ao  dest ina tár io .

Art .  8º .  Não  poderá ser  expedida Recomendação que tenha  como dest inatár ia  a

mesma par te ,  ob jeto e  o  mesmo ped ido  de  ação jud icia l ,  ressa lvadas  as  si tuações  excepcionais ,

ju st i f i cadas pe las  circunstâncias de fa to  e  de d i rei to  e  pe la natureza  do  bem tu telado,  devida -

mente motivadas,  desde que não contrar ie  dec i são  jud ic ia l .

Art .  9 º .  Sendo cabível  a  Recomendação ,  esta  deve se r  manejada  antes do  a juiza -

mento da ação jud ic ia l .  



Art .  10 .   A Recomendação deve se r  fundamentada,  med iante a  exposição dos moti -

vos fát icos  e  jur ídicos que just if icam a  sua  expedição .

Art .  11 .  A Recomendação conterá  a  f ixação  de  prazo  razoável  pa ra  a  adoção das

providências cabíveis,  indicando-as de forma c la ra  e  ob je t iva .

Parágrafo  único .  O a tendimento  da Recomendação  se rá apurado  nos autos do In -

quéri to  Civi l ,  Procedimento  Administrat ivo ou Preparatór io  que  tenha  s ido  expedido .  

Art .  12.  O Órgão do Minis tér io  Públ ico  poderá requis i ta r  ao dest inatár io  a  adequa-

da  e  imedia ta  d ivulgação  da  Recomendação expedida,  inc luindo  sua  af ixação  em local  de  fác il

acesso ao  públ ico,  quando necessár ia  à  efet iv idade  da  Recomendação .

Art .  13 .  O Órgão do  Min istér io  Públ ico poderá requ isi ta r ,  em prazo  razoável ,  r es -

posta  por  escr i to  sobre o atendimento ou não da Recomendação,  bem como instar  os dest ina tá -

r ios a  respondê- la  de  modo fundamen tado .

Parágrafo  ún ico . Havendo resposta  de  não a tendimento,  ainda que não  requ isi tada,

impõe-se ao Órgão do  Ministér io  Públ ico aprec iá - la  fundamen tadamen te .

Art .  14.  Na hipótese  de desatendimen to à  Recomendação,  de  fal ta  de resposta ou  de

resposta  inconsis tente ,  o  Órgão do Min istér io  Públ ico  adotará  as  medidas cabíveis à  ob tenção

do resul tado pre tendido com a expedição  da  Recomendação .

§ 1 º  No caso  de  desa tendimento  e  no intu ito  de evi tar  a  judicia l ização  poderá o  Ór -

gão do  Ministér io  Públ ico  rei te rar  a  Recomendação  fornecendo as informações que  deram base

ao  seu  convencimento,  com a ind icação  das  razões pe las  qua is en tende cabíveis  e  necessár ia s

às medidas recomendadas .

§ 2º  Na h ipótese  do  parágrafo  anter io r ,  o  Órgão  Minister ia l  não adotará  a s medidas

indicadas antes de tr anscorr ido o  prazo  f ixado para  resposta,  exceto se  f ato  novo determinar  a

urgência dessa adoção .

§ 3 º  A efe t iva adoção  das medidas ind icadas  na Recomendação como cabíveis ,  em

tese ,  p ressupõe a apreciação fundamentada da re sposta  de que  t ra ta  o  pa rágrafo único do ar t i -

go anter ior .

Capítulo  III

Da instauração do Inquéri to  Civ i l

Art .  15.  O Inquéri to  Civ i l  será instaurado  pelo Órgão oficiante,  mediante Por tar ia  a

ser  publ icada na imprensa of icial ,  autuado e reg is t r ado  em l ivro  p rópr io .  

§  1º  A Por tar ia  de instauração  do  Inquér i to  Civ il  será  numerada em ordem crescen -

te ,  renovada anualmente ,  devidamente reg ist rada  em livro p rópr io ,  au tuada  e  conterá :  



I  –  o  fundamen to legal  que  au tor iza  a  ação do Min is tér io  Públ ico  Mil i tar  e  a  des -

cr ição  do fa to objeto  da invest igação ;  

II  –  o  nome e  a  quali f icação possível  da pessoa jur ídica e /ou  f í sica a  quem o  fato  é

at r ibuído;  

II I  –  o  nome e a  quali f icação possível  do autor  da  Representação ,  se  fo r  o  caso ;  

IV – a  data  e  o  local  da  instauração e  a  determinação  de  d i l igênc ias  in ic ia i s ;  

V – a  designação  do secretár io ,  mediante termo de compromisso ,  quando  couber ;  

VI – a  determinação de af ixação da  Por tar ia  no  local  de costume,  bem como a có-

pia de remessa para pub l icação .  

§  2º   O Inquér i to  Civ i l  e  o  Procedimento  Prepara tó rio  serão presididos  pelo  Órgão

of ician te,  sendo as di l igências ,  inquir ições e  outros atos de  inves tigação formal izados median-

te  termo.  

§  3º  As di l igências e  atos que  devam ser  rea l izados fora dos l imites te rr i to r ia is do

Órgão o fic ian te poderão ser  e fet ivados por  cooperação  com os Órgãos do Min istér io  Públ ico

do loca l .  

§  4 º  Qualquer  Membro  da Inst i tuição poderá  representar  ao Chefe do  Ministér io

Público Mi li tar  pa ra f ins de instauração  de Procedimento  Preparatório  ou Inquéri to  Civ il  de

âmbito naciona l .     (Texto revogado pela Resolução n º  125 /CSMPM)

§ 5º  No caso  de in stauração  s imultânea de Inquér i to  Civ il  com o mesmo objeto,  por

mais  de um Membro ,  ou de  objeção ,  caberá à  Câmara  de  Coordenação e Revisão do  Min istér io

Público  Mili tar  coordenar  o  procedimento  ou de l iberar  a  r espe i to .  

§  6º  Qualquer  pessoa  poderá,  durante  a  tramitação do  Inquér i to ,  apresentar  docu-

mentos ou  subsídios para a  melhor apuração  dos f a tos .  

Capítulo  IV

Da instrução

Art .  16 .  Para  a  ins trução  do Inquér i to  Civ i l ,  a lém daque las providências  expressa -

mente previs tas em lei ,  o  Órgão of ic ian te  poderá :  

I  –  designar  nos au tos servidor para  secre tar iá - lo ;  

II  –  co lher  provas  e  promover  dil igências necessá ria s aos e sc larecimentos  dos fa tos

objeto  da invest igação;  



II I  –  de te rminar  a  ap resentação pelo  representante ou representado  de documentos

re lat ivos  aos fa tos invest igados;  

IV – requisi tar  cer t idões ,  documentos,  in formações,  exames  ou  per ícias de Órgãos

Públicos e  documentos e  informações de en t idades  p r ivadas;  

V –  designar  servidor para a  prá t i ca de d i l igências  ou  a tos  necessários à  apuração

de fatos .  

Parágrafo  único .  As requisições  e  so lic i tações dest inadas  a  Minis tro  de  Estado,  Co -

mandantes de  Força ,  Membros do  Poder  Legis lat ivo  Federal  e  de Tr ibunais Superiores serão

enviadas por  meio do Procurador-Geral  da Justiça Mil i t a r ,  na  forma da  le i .  

Art .  17 .  O Inquéri to  Civ il  Público deverá ser  concluído no  prazo  de  cento  e  o iten ta

d ias ,  admit indo pro rrogação por  igual  prazo ,  à  vis ta  da impresc ind ibi l idade  da  real ização  ou

conclusão de  d il igências e  por  dec isão  fundamentada  de seu  p res idente ,  dando-se  c iência  à  Câ -

mara de Coordenação e  Revisão do Ministér io  Púb l ico  Mil i t a r .  

Parágrafo  único .  O Procedimento  Preparató rio  deverá  ser  conc luído  no prazo  de

noventa dias ,  prorrogável  por  igual  per íodo ,  por  despacho fundamen tado  do  Órgão  o f ic ian te .  

Art .  18.  Conc luído  o  Procedimen to Administ rat ivo Prepara tó rio  ou  o  Inquér i to  Ci -

vi l ,  o  Órgão of iciante e laborará relatór io  c i rcunstanc iado  de :  

I  -  a rquivamen to por  ausência de  provas ,  ou  improcedência da  denúncia,  ou  perda

do objeto invest igado;  

II  –  encerramento pe la formal ização  de  Termo de Compromisso,  contendo a juste  da

conduta às exigência  legai s ;  

I I I  –  proposta de  ajuizamento da  Ação  Civ i l  Públ ica .  

Parágrafo  único.  Se,  no cu rso  do Inquéri to  Civi l  ou  do  Proced imento  Preparatório ,

os  fa tos  apurados ind ica rem necessidade de  invest igação de obje to  d ive rso  do  que es t iver  sen-

do  investigado ,  Membro  do  Minis tér io  Público poderá  ad itar  a  Portar ia  in ic ial  ou determinar  a

ex tração  de  peças para ins tauração  de  outro  Inquéri to  Civi l  ou Procedimento ,  respei tadas  as

normas relat ivas  à  div isão  de  a t r ibu ições .

Art .  19.  Na hipótese de  deci são de arquivamento  do Inquér i to  Civ i l  ou do  Procedi -

mento Prepara tór io  instaurado  mediante  Representação ,  o  Membro  of iciante de terminará  a  in -

t imação  do Representante,  concedendo-se-lhe o prazo de dez d ias  para  r ecor re r  da  dec isão .

§ 1 º  Findo  esse prazo ,  com ou  sem recurso,  o s autos se rão  remet idos à  Câmara  de

Coordenação e Revisão ,  que deverá se  pronunciar  acerca do arquivamen to no  prazo de t r in ta

dias,  contados da da ta de  recebimen to .  

§  2 º  Deixando a  Câmara de Coordenação e  Revisão  de  homologar  a  dec isão de arqui -

vamento,  ou acolhendo o  recurso  da  parte  inte ressada ,  os  autos serão rest i tuídos à  or igem para



cumprimento da del iberação,  nos termos dos §§  3º  e  4 º  do  ar t .  5 º  da  Reso lução 6 ,  de  10 de no -

vembro de  1993.  (Texto alterado pela Resolução nº 109/CSMPM)

Art .  20 .  As inves tigações em Proced imento  arquivado  somente  poderão  se r  re in ic iadas

diante  da hipótese de novos e lementos  ou  provas .  

Art .  21.  O Minis tér io  Púb lico Mili ta r  poderá  a tua r  em li t isconsórc io  facul tat ivo com

Órgãos dos  demais  Ramos congêneres da  União  e dos Estados,  sempre que  ocorrer  cumulação

de a tr ibuições e  de interesses  a  p ro tege r .  

Parágrafo  único .  A Por tar ia  correspondente será  lavrada em con jun to pe los  l i t iscon -

sor tes .  

Art .  22 .  Apl ica-se  ao Inquéri to  Civ il  o  princ ípio  da publ ic idade  dos a tos ,  com ex-

ceção  das  hipóteses  em que  ha ja  sigi lo  legal  ou em que  ela  possa acar retar  pre juízo às invest i -

gações,  casos em que a decretação  do sig ilo  deverá  ser  mo t ivada .  

§  1 º  Nos requer imentos de  obtenção  de cert idões ou  extração de  cópia dos  autos,  os

in teressados deverão  esclarecer  os  f ins  e  as razões  do pedido,  nos  te rmos da  Lei  n º .  9 .051 /95 .  

§  2º  A publicidade consi s t i rá :  

I  –  na d ivulgação of ic ial ,  com exclusivo f im de  conhec imento públ ico ,  mediante

publicação  de extratos na imprensa  o f ic ia l ;  

I I  –  na  divulgação  no  s í t io  ele t rônico  do Ministér io  Público  Mili ta r ,  de la  devendo

constar  as portar ias  de instauração e extratos dos  a tos  de  conclusão ;  

II I  –  na  expedição de  cer t idão e  na  extração de cópias sobre  os  fatos invest igados,

mediante requerimento  fundamentado e  por  defer imento do presiden te  do  Inquér i to  Civ i l ;  

IV – na  prestação  de  informações ao públ ico  em geral ,  a  cr i tér io  do presidente  do

Inquér i to  Civ i l ;  

V –  na  concessão de v istas dos  au tos,  mediante requerimento  fundamentado do in -

te ressado ou  de seu  p rocurador  legalmente  const i tuído e por  defer imento tota l  ou pa rcial  do

presidente  do Inquér i to  Civ i l .  

§  3 º  As despesas  decorrentes da extração de cópias co rre rão  po r conta  de  quem as

requereu .  

§  4 º  A rest r i ção à publ ic idade  deverá  ser  decre tada em decisão mot ivada ,  em aten -

ção ao interesse  público,  e  poderá  ser ,  confo rme o  caso ,  l imitada  a  de terminadas pessoas ,  p ro -

vas ,  informações,  dados,  per íodos ou fases ,  cessando quando ex t in ta  a  causa  que  a  mot ivou .  

§  5º  Os documentos resguardados por sigi lo  legal  deverão  ser  au tuados  em apenso .  



Capítulo  V

Do Termo de Ajustamento  de  Conduta

Art .  23 .  O Ministér io  Púb lico  Mil i t ar  poderá f irmar Termo  de  Ajustamen to de Con-

duta  com o responsáve l  pela  l esão ou  ameaça de  l esão  aos direi tos  e  inte resses  de que  t rata  o

ar t igo 1º ,  v isando a repa ração do  dano,  a  adequação da condu ta ante  as exigências legais  ou

normativas e  a  compensação e/ou indenização pelos  danos i r recuperávei s .  

Parágrafo  único.  O Termo  de  Ajustamento de  Conduta ,  como condição de  suspen-

são ou ext inção de  Inquér i to  Civi l ,  com ef icác ia de t í tulo  execut ivo  extrajudic ia l ,  se rá ob riga-

toriamente reduzido  a  termo,  con tendo:  

I  –  nome e quali f icação dos in teressados ;  

II  –  descrição sucinta do fato  invest igado ;  

II I  –  fundamen to legal  autor izat ivo,  p razo de  cumprimento,  ope rac ionalização do

ajuste ,  cominação de  penalidade e  f i sca l ização .  

§  1º  A afer ição do  cumprimento  do Termo de Ajuste  de Conduta ocorrerá  nos  p ró -

pr ios autos  do Procedimento  Preparatório  ou  do  Inquér i to  Civ i l .  

§  2º  O Órgão do  Minis tér io  Públ ico Mil i ta r ,  se  for  o  caso ,  poderá deprecar  a  out ro

Órgão do Ministér io  Púb lico a  rea l ização de d il igências  necessárias  para a  ve rif icação  do  cum -

pr imento  do  TAC, enviando as  cópias necessár ias  à  rea lização  do a to requer ido ,  as quais  serão

autuadas no destino como “Carta  Precatór ia  de acompanhamento  de  TAC”.  

Art .  24.   Quando o  Órgão  of ic ian te reputar  ine ficaz para r es tau rar  a  ordem jur íd ica

o  Termo de Compromisso de  Ajustamento de  Conduta por  ele  celebrado  ou por  membro  diver -

so ,  ou quando surg irem fa tos novos  mod if icando signif ica tivamente as s i tuações  fát ica  ou  ju -

r ídica,  deverá  ind ica r  em despacho fundamen tado  os  de fei tos  imputados  ao  ins trumen to ,  as

medidas que  considera  necessár ia s para saná- los ,  bem como a p roposta re t i f icadora do TAC,

ou a  sua anulação .

§ 1º  Havendo divergência  quanto à  s i tuação cont ida  no caput ,  a  maté ria  será  submet i-

da  à  de liberação da  Câmara  de Coordenação  e  Revisão,  que  homologará a  anulação,  a  ret i f i ca -

ção  ou a rat if icação do  in st rumen to .

§ 2  A Câmara de Coordenação  e Revisão  deverá  se manifes tar  no prazo  de 30  ( tr in ta)

dias,  contado  da distr ibuição do  fe i to  ao  Re la to r .  

§  3 º  O ad i tamento  das d isposições do TAC já celebrado  que  não  impl ique anulação ,

supressão  ou modif icação substancial  da(s)  c láusula(s)  constan te(s)  do  a juste ,  ou  a inda  que

promova a inserção de novas disposições relacionadas ao  ob jeto pr inc ipa l ,  deverá  se r  promovi-

do sem maiores formal idades,  desde que contem com a anuênc ia  do  Compromi ten te .  



Capítulo  VI

Disposições Gera is

Art .  25.  Os autos  de  Inquéri to  Civil  e  de Procedimento  Prepara tór io  f icam sujei tos

à at ividade  correcional  da Corregedoria  do Minis tér io  Públ ico  Mi l i ta r .  

Art .  26 .  Findo  o  Inquéri to  Civi l  sem so lução favorável  à  de fesa dos bens  a  cargo

do Min istér io  Púb lico Mil i tar ,  deverá o  Órgão of iciante  adotar  providênc ias  quanto à  promo-

ção  da Ação  Civ i l .  

Art .  27 .  Aju izada  a  Ação  Civi l  Públ ica ,  o  setor  de  apoio  providenciará  a  cr iação da

pasta  espec íf ica  e  o  reg ist ro  no  sis tema de  contro le  de  fe i tos ,  bem como o  reg ist ro  do número

fornecido pelo órgão  judiciár io  e  o  devido  acompanhamen to .  

Art .  28.  Obt ida sentença favorável ,  deverá o Órgão  do  Min istér io  Públ ico,  a ssim

que transitada em julgado,  adotar  providênc ias  no  sen t ido  da  sua execução .  

Art .  29.  Os atos e  peças  dos p rocedimentos  de que  t ratam esta  Resolução são púb li -

cos ,  salvo disposição legal  em contrár io  ou por razões  de  in te resse  públ ico .

Parágrafo único . A publicidade  consi s t i r á :  

I  –  na expedição de  cer t idão ,  a  pedido do in teressado ,  de seu  advogado ou  procura-

dor,  do  Poder  Judic iár io ,  de  out ro  Órgão  do Ministér io  Públ ico  ou  de te rce i ro  di retamente in -

teressado ;  

II  –  na concessão  de v ista  dos  au tos ,  na forma  das normas in ternas do  MPM, medi -

an te  requer imento  fundamentado  às  pessoas refer idas  no  inciso I ,  ressalvadas as h ipóteses  de

sigilo  legal ;  

I I I  –  na  ex tração  de cópias ,  na  forma das no rmas in ternas do  em vigor ,  mediante

requerimento fundamentado,  a  expensas  do  requerente e  somente às pessoas refer idas  no  inciso

I ,  ressalvadas as hipóteses de  s ig i lo  l egal ;

IV – na d ivulgação  em publ icação  of icial ,  conforme estabelecido em le i  ou a to r e -

gulamentar  espec íf ico .

Art .  30.  Se  no  curso do Inquér i to  Civ il ,  ou de qualquer  invest igação  do Min is tér io

Público,  for  ver if icada  a  ocor rência  de inf ração  penal ,  se rão  ext ra ídas  cópias pa ra que o  Órgão

competente adote as providências  cabívei s .  

Art .  31.  Cada unidade inst i tucional  manterá  contro le  atual izado do andamento de seus

Inquéri tos  Civis ,  o  qual  será  remet ido ,  anua lmente,  à  Câmara de  Coordenação  e  Revisão ,  para

fins estat íst icos e  de conhecimen to .



Art .  32 .  A Câmara  de  Coordenação  e  Revisão,  dentro  de  sua respectiva área de atua -

ção,  será  responsável  pe los  controles e sta t ís t icos dos Procedimentos Administ rat ivos ,  dos In -

quér i to s Civ is,  das  Ações propostas ,  e  ainda  dos Ajustamentos de  Conduta ,  Recomendações,

Audiências Públ icas e  Arqu ivamentos  promovidos pelos Membros do Ministér io  Públ ico  Mili -

ta r .  

Art .  33 .  A presen te Reso lução ap lica- se aos Proced imentos  e  Inquéri tos  Civ is em cur -

so,  contando-se os prazos nela refer idos a  part ir  da  da ta  de  sua  pub l icação .  

Art .  34 -  Esta  Resolução  ent ra  em v igo r na  data de sua  publ icação,  revogando as di s -

posições em contrár io .  
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